
JORNAL OFICIAL

Página 1846

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

II SÉRIE – NÚMERO 49
QUINTA-FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2016

ÍNDICE:

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO EMPREGO E COMPETITIVIDADE

EMPRESARIAL

Despacho

Direção Regional de Apoio ao Investimento e Competitividade



II SÉRIE - NÚMERO 49
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
10/03/2016      

Página 1847

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

SECRETARIA REGIONAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Extrato de Portaria

Portarias

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE

Portarias

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Despacho

Portarias

Direção Regional da Educação

Direção Regional do Desporto

Serviço de Desporto de São Miguel

SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E TRANSPORTES

Despacho

SECRETARIA REGIONAL DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Direção Regional da Ciência e Tecnologia

SECRETÁRIA REGIONAL ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS

PARLAMENTARES

Declaração de Retificação

Portaria



II SÉRIE - NÚMERO 49
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
10/03/2016      

Página 1848

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 465/2016 de 10 de Março de 2016

Considerando que pelo Despacho n.º 1013/2015, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 91,
de 12 de maio, foi rescindido o contrato de concessão de incentivos celebrado a 13/11/2013,
ao abrigo do Empreende Jovem - Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo, entre a
Região Autónoma dos Açores e a sociedade Competir Açores - Formação e Serviços, Lda.,
com o número de identificação fiscal 510489192;

Considerando que o Promotor, não se conformando com a decisão tomada veio apresentar
reclamação da referida decisão, juntando ao processo documentos demonstram que o
investimento foi efetivamente realizado;

Considerando que, analisados os elementos apresentados pelo promotor, comprova-se que,
apesar de não terem sido ultrapassados os motivos que levaram à rescisão do contrato
referido anteriormente, o promotor realizou o restante investimento, demonstrando, desta
forma, que foram atingidos os objetivos que motivaram a aprovação da candidatura;

Atendendo a que cabe à Administração prosseguir princípios de proporcionalidade, justiça e
razoabilidade na defesa do interesse público e que a decisão que recaiu sobre o processo em
apreço foi desproporcionada face aos objetivos que se pretendia alcançar, uma vez que a
rescisão do contrato é a medida mais gravosa que pode ser aplicada ao um promotor;

Considerando que, face ao atrás referido, importa proceder à revogação do despacho que
determinou a rescisão do contrato de concessão de incentivos celebrado a 13/11/2013 com a
empresa Competir Açores - Formação e Serviços, Lda., sem prejuízo de não serem
comparticipadas as despesas que encontrem indevidamente comprovadas;

Assim, nos termos do disposto nos artigos 7.º, 8.º, 165.º, n.º 1, 167.º, n.º 1, 170.º, n.º 1 e
171.º, n.º 1 todos do Código do Procedimento Administrativo, determino:

1. Revogar o Despacho n.º 1013/2015, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 91, de 12 de
maio.

2. A revogação prevista no n.º anterior produz efeitos à data da decisão de rescisão do
contrato de concessão de incentivos

26 de fevereiro 2016. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.
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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 101/2016 de 10 de Março de 2016

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, de 7
de março de 2016, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, alterada pela Portaria
n.º 45/2014, de 9 de julho e pela Portaria n.º 13/2015, de 6 de fevereiro, foi atribuído o seguinte
subsídio:

€ 119.278,49 – Sinaga, Sociedade de Indústrias Agrícolas Açorianas, S.A., com o NIF: 512
004 137 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento e
comercialização de produtos regionais.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 – Competitividade,
Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação 1.1.18 –
Dinamização da Atividade Económica.

8 de março de 2016. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 286/2016 de 10 de Março de 2016

Por Portaria n.º 090 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 7 de março de 2016,
foi atribuída a verba de 14.971,47€ à Santa Casa da Misericórdia das Lajes do Pico, destinada
à comparticipação das despesas relativas à criação do centro de noite, na freguesia da
Piedade, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 –
Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

7 de março de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 287/2016 de 10 de Março de 2016

Por Portaria n.º 089 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 7 de março de 2016,
foi atribuída a verba de 86.081,84€ à Santa Casa da Misericórdia do Divino Espírito Santo da
Maia – São Miguel, destinada à comparticipação das despesas relativas à ampliação do lar de
idosos da Maia, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7
– Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).



II SÉRIE - NÚMERO 49
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
10/03/2016      

Página 1850

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

7 de março de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 288/2016 de 10 de Março de 2016

Por Portaria n.º 091 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 7 de março de 2016,
foi atribuída a verba de 67.303,89€ ao Patronato de São Miguel, destinada à comparticipação
das despesas com a construção da Creche do Paim, a ser processada pelo Capítulo 50 –
Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1 - Apoio à Infância e
Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).

7 de março de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 289/2016 de 10 de Março de 2016

Por Portaria n.º 088 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 07 de março de 2016,
foi atribuída a verba de 74.838,72€ à Confederação Operária Terceirense, destinada à
comparticipação despesas referentes à remodelação do edifício Abrigo Amigo, a ser
processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica 08.07.01 O).

7 de março de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 14/2016 de 10 de Março de 2016

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui ao:

Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA

Em portaria de 7 de março de 2016:

264,34€ (duzentos e sessenta e quatro euros e trinta e quatro cêntimos) destinada à
comparticipação referente à contribuição da entidade promotora para a segurança social no
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âmbito do Programa Recuperar, do mês de abril de 2016, a ser processada pelo Capítulo 01,
Divisão 01, Código 04.06.00.

7 de março de 2016. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 290/2016 de 10 de Março de 2016

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 846 034,78€ (Oitocentos e Quarenta e Seis Mil e
Trinta e Quatro Euros e Setenta e Oito Cêntimos), correspondente à remuneração, relativa ao
mês de março de 2016, no âmbito da Parceria Pública Privada do Hospital de Santo Espirito da
Ilha Terceira, e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação entre à Saudaçor e a
Secretaria Regional da Saúde, datado 1 Fevereiro de 2012.

O referido subsídio será processado, do Plano em vigor, pelo capítulo 50 – Despesas do
Plano, Programa 6 – Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Ação 1 –
Classificação Económica 08.01.01 Alínea C)

4 março 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 291/2016 de 10 de Março de 2016

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído, à Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, S.A., para gestão do subsídio, a verba, no valor de 171 100,00€ (Cento e Setenta e
Um Mil e Cem Euros), correspondente ao investimento, por parte da Unidade de Saúde de
Santa Maria, na aquisição de um Raio X para o Centro de Saúde de Vila Porto.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 5 – Ação 5 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C)
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7 de março de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 292/2016 de 10 de Março de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, ao
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 04 de novembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, transferir para o Fundo Regional do Desporto, a quantia
de 4.166,00€ (quatro mil cento e sessenta e seis euros), correspondente ao duodécimo do mês
de janeiro, destinado a Despesas Correntes, pela dotação inscrita no Capitulo 03 Divisão 01
Código 04.03.05 do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura - Direção
Regional do Desporto, para o ano de 2016.

5 de fevereiro de 2016. - O Secretario Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 293/2016 de 10 de Março de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, ao
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 04 de novembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, transferir para o Fundo Regional do Desporto, a quantia
de 4.166,00€ (quatro mil cento e sessenta e seis euros), correspondente ao duodécimo do mês
de fevereiro, destinado a Despesas Correntes, pela dotação inscrita no Capitulo 03 Divisão 01
Código 04.03.05 do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura - Direção
Regional do Desporto, para o ano de 2016.

5 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 294/2016 de 10 de Março de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, ao
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 04 de novembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, transferir para o Fundo Regional do Desporto, a quantia
de 4.166,00€ (quatro mil cento e sessenta e seis euros), correspondente ao duodécimo do mês
de março, destinado a Despesas Correntes, pela dotação inscrita no Capitulo 03 Divisão 01
Código 04.03.05 do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura - Direção
Regional do Desporto, para o ano de 2016.

8 de Março de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 466/2016 de 10 de Março de 2016

Considerando que Associação Cultural Teatro de Giz, da ilha do Faial, vai efetuar uma
digressão a São Jorge e Flores com a peça “Não se paga! Não se paga!”, nos períodos de 8 a
10 de abril e 15 a 18 de abril;

Considerando que esta digressão proporcionará levar o Teatro a ilhas onde habitualmente a
oferta cultural é menor;

Considerando que de entre os membros participantes existem funcionários que para
participarem neste evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade
profissional no período em que decorre esta iniciativa;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea c) do artigo 11.º e da alínea a) do n.º 5 do artigo 16.º,
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ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que aprovou a
reestruturação da orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a apresentação da peça “Não se paga! Não se paga”, da
Associação Cultural Teatro de Giz, nas ilhas São Jorge e Flores, nos dias 8, 15 e 18 de abril de
2016.

7 de março de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 467/2016 de 10 de Março de 2016

Em cumprimento do disposto no artigo 205.º do Estatuto da Carreira Docente, na redação
que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2015/A de 17 de dezembro, é
dispensada da realização do Projeto de Formação e Ação Pedagógica da Profissionalização
em Serviço, no ano letivo 2015/2016, a professora abaixo indicada e homologada a sua
classificação profissional, por meu despacho de 3 de março de 2016.

Ensino Artístico/Ensino Vocacional da Música
Instituição de Ensino

Superior
Grupo Nome Classificação

Profissional

Conservatório Regional
de Ponta Delgada

M24 - Violino Nataliya Dmitrievna Horobets 16,5

3 de março de 2016. - A Diretora Regional, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 123/2016 de 10 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades;

Considerando que o Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena, teve de se deslocar
para participar na 4.ª fase da Taça ETTU da União Europeia de Ténis de Mesa, Seniores
Femininos, em resultado da classificação que obteve na 3.ª fase da prova;
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Assim, conforme a Resolução n.º 29/2016 de 15 de fevereiro, publicada no Jornal Oficial, I
série, n.º 21 de 15 de fevereiro, e nos termos e ao abrigo do artigo 32.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, conjugado com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, e Decreto Legislativo Regional
n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena, adiante designado por GDCPM ou
segundo outorgante, representado por Sário César de Goulart Fraga, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação na 4.ª fase da Taça ETTU da União Europeia de
Ténis de Mesa, Seniores Femininos, na época desportiva de 2015/2016, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de abril de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 10.453,09,
conforme o programa apresentado, é de € 10.241,58.
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Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada por verbas do

Fundo Regional do Desporto a processar numa única prestação e após a assinatura do
presente contrato.

Cláusula 5.ª

Atribuições do clube
O segundo outorgante, compromete-se, através deste contrato a:

1 - Apresentar à DRD, até 30 de março de 2016, um relatório de execução e da aplicação das
verbas do presente contrato, com a discriminação das diferentes fontes de financiamento e
respetivos valores, acompanhado de recibo comprovativo da despesa efetuada em viagens.

2 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pelos
primeiros outorgantes.

Cláusula 6.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 2 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

7 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Grupo Desportivo da Casa
do Povo da Madalena, Sário César de Goulart Fraga. - Compromisso n.º EA51600003/FRD
2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 124/2016 de 10 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Basquetebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que as Associações de Basquetebol da Região apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
do basquetebol para 2016, tendo na reunião anual realizada na Direção Regional do Desporto
sido acordados os quadros competitivos a apoiar;
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Considerando que a Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, subscreveu o
programa de desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, adiante designada por ABIFP ou
segundo outorgante, devidamente representada por César Lopes de Azevedo, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
basquetebol, apresentado pelas Associações de Basquetebol da Região e aceite pela DRD, na
parte correspondente às participações de representantes da ABIFP.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Basquetebol da Região, apresenta um custo total previsível de 146.267,00 €, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 145.600,00 €, dos
quais 23.044,00 € são concedidos à ABIFP através do presente contrato, sendo:

1 – 17.400,00 € para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – 4.774,00 € para atividades competitivas de âmbito nacional;
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3 – 1.200,00 € para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito regional.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional,
contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro de
2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.
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4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Deslocar no mínimo 9 atletas por comitiva nas participações em provas regionais e
nacionais.

6 - Apresentar à DRD comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar
em provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão de
formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular com Contrato-Programa celebrado
com os Serviços do Desporto.

7 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

8 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

9 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

10 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

11 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 11 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 10 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

7 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, César Lopes de Azevedo.
- Compromisso n.º E451601054 /2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 125/2016 de 10 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades desportivas;

Considerando a necessidade da criação de condições que permitam desenvolver projetos
consistentes ao nível da formação de jovens atletas, nomeadamente as Seleções dos Açores
participantes nos “Jogos das Ilhas” organizados pelo Comité Organizador dos Jogos das Ilhas
(COJI);
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Considerando que os “Jogos das Ilhas” são uma competição desportiva de carácter
internacional organizada pelo COJI, que persegue como grandes objetivos a promoção do
desporto no seio da juventude insular europeia, como fator de integração e de coesão social,
sensibilizando-a para os domínios da vida associativa, da solidariedade, do respeito mútuo e
da cidadania e ainda a promoção do espírito olímpico entre a juventude, assegurando os
princípios fundamentais do jogo limpo bem como contribuir para a capacidade de organização
de programas de formação e aperfeiçoamento técnico, e a proteção dos desportistas das
regiões insulares e ultraperiféricas

Considerando que os Açores estarão representados nos “Jogos das Ilhas Maiorca 2016”, em
várias modalidades, de entre as quais o Atletismo e em ambos os sexos;

Considerando que as Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade
apresentaram o projeto “Centro de Formação de Atletismo dos Açores”, que engloba um plano
de preparação e participação nos “Jogos das Ilhas Maiorca 2016”, delegando na Associação
de Atletismo da Ilha de São Miguel a responsabilidade de operacionalizar esse projeto;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro de 2015, conjugado com a Portaria n.º 233/2016, de 1 de março
de 2016, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2. A Associação de Atletismo de São Miguel, adiante designada por AASM, representada por
Miguel Ricardo Pimentel Machado, Vice-Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que concerne ao apoio para o desenvolvimento do projeto “Centro de
Formação de Atletismo dos Açores”, que engloba um plano de preparação e participação nos
“Jogos das Ilhas Maiorca 2016”, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 31 de agosto de 2016.

Cláusula 3.ª

Apoios
A DRD compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula 1.ª, os seguintes

apoios:

1. Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 14.006,00
€ conforme o programa apresentado pela AASM, o montante das comparticipações financeiras
a conceder pelo primeiro outorgante é de 13.104,00 €, assim distribuído:

1.1 O valor de 1.680,00 €, para apoio ao desenvolvimento do plano de preparação dos
“Jogos das Ilhas Maiorca 2016”;

1.2 O valor de 960,00 €, para apoio à estadia em Lisboa aquando da ida para Palma de
Maiorca, no âmbito da participação na competição dos “Jogos das Ilhas Maiorca 2016”;

1.3 O valor de 10.464,00 €, para viagens inerentes à deslocação da comitiva da Seleção
Açores de Atletismo no percurso Açores/Lisboa/Palma de Maiorca/Lisboa/Açores,
alojamento e refeições em Palma de Maiorca.

2. A utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque desportivo regional,
para a realização dos treinos, ao abrigo da legislação em vigor, e em condições a acordar com
os Serviços de Desporto de São Miguel e da Terceira, ficando a AASM dispensada do
pagamento das taxas previstas.

3. Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional do plano de
preparação do ano de 2016 e a participação nos “Jogos das Ilhas Maiorca 2016”, abrangido
pelo presente contrato-programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista no n.º 1 da cláusula 3.ª será suportada pela dotação

específica do Plano Anual Regional de 2016 e processada pela DRD da seguinte forma,
devidamente condicionada à verificação do cumprimento integral dos requisitos que originaram
a definição dos valores da respetiva comparticipação financeira:

1. 50% do valor indicado no 1.1. da cláusula 3.ª será processado após a devolução do
presente contrato-programa, devidamente assinado.
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2. Os valores indicados nos números 1.2 e 1.3 da cláusula 3.ª serão processados após a
devolução do presente contrato-programa, devidamente assinado.

3. O remanescente do número 1.1 da cláusula 3.ª será processado após a entrega de todos
os relatórios, condicionada à verificação do cumprimento integral dos requisitos que originaram
a definição dos valores da comparticipação financeira.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa a AASM, compromete-se a:

1. Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD de forma a
atingir os objetivos expressos no mesmo.

2. Participar nos “Jogos das Ilhas Maiorca 2016”, enquadrando a sua comitiva no respeito
pelos princípios e normas estabelecidas por esta Direção Regional, bem como pelos
objetivos e espírito dos Jogos, cumprindo as regras estabelecidas pelo COJI e pugnando
por uma representação condigna, para que os elementos integrantes da comitiva:

2.1 Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas dos Jogos;

2.2 Participem em todas as provas para as quais foram apurados;

2.3 Cumpram as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do
Conselho Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto;

2.4 Cumpram as orientações previamente estabelecidas por esta Direção Regional no que
respeita à participação nos “Jogos das Ilhas Maiorca 2016” e, em particular, à utilização
dos equipamentos oficiais da comitiva Açores.

3. Cumprir as condições de candidatura inerentes ao projeto “Jogos das Ilhas Maiorca
2016”, nomeadamente:

3.1 Garantir em todos os momentos de atividade a presença de pelo menos um dos técnicos
indicados no programa de desenvolvimento desportivo;

3.2 Garantir unidade na execução do plano de preparação;

3.3 Assegurar as tarefas relacionadas com o seu desenvolvimento nos aspetos:
administrativo/organizativo, técnico e pedagógico, bem como enquadrar permanente e
adequadamente os atletas em todas as ações realizadas;

3.4 Realizar três momentos de preparação para os “Jogos das Ilhas Maiorca 2016”;

3.5 Garantir a participação de um mínimo de 10 elementos, de entre atletas, treinador e
dirigente, nos dois primeiros momentos de trabalho e de um mínimo de 16 elementos, de
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entre atletas, treinador e dirigente, no último momento de preparação e na competição dos
“Jogos das Ilhas Maiorca 2016”.

4. Apresentar à DRD, até 30 dias após a realização de cada momento de trabalho, os
relatórios demonstrativos da sua realização, com a indicação das vertentes
administrativa/organizativa, técnica e financeira, acompanhados de elementos técnicos,
estatísticos e outros considerados de interesse na evolução da modalidade, bem como um
relatório demonstrativo específico da participação nos “Jogos das Ilhas Maiorca 2016”.

5. Divulgar o presente contrato-programa pelas restantes associações.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo da execução do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro de 2015, e à
divulgação do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro de 2015.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1. O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro de 2015, e tem o seguinte regime:

1.1 Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

1.2 Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2. Para efeitos do disposto no n.º 1.2 da presente cláusula o incumprimento integral comina
na invalidade de todo o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba prevista no n.º
1 da cláusula 3.ª, já recebida;

3. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respetiva nas seguintes condições:
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3.1 A realização inferior do número de momentos de preparação, bem como a inclusão de
um número de participantes inferiores ao referido nos n.ºs 3.4 e 3.5 da cláusula 5.ª,
respetivamente, motivará a redução de um valor proporcional;

3.2 O incumprimento dos n.ºs: 2, 3 (3.1, 3.2 e 3.3) 4 e 5 da cláusula 5.ª determinará o
desconto de uma percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20% da verba
prevista no n.º 1 da cláusula 3.ª, por cada penalização.

8 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Vice-Presidente da Associação de Atletismo de S. Miguel, Miguel Ricardo Pimentel Machado. -
Compromisso n.º E451601158.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 126/2016 de 10 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Karaté da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Considerando que a Associação de Karaté dos Açores, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Considerando que nos termos do ponto 4.2 da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de
2015, está prevista, numa primeira fase, a celebração de contratos-programa, após a
apreciação dos programas de desenvolvimento desportivo e dos relatórios de execução, tendo
por referência o valor do contrato-programa do ano anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;
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2) Associação de Karaté dos Açores, adiante designada por AKA, representada por Miguel
Corte Real Monjardino, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do karaté, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 48.889,35 €,

conforme o programa apresentado pela AKA, o montante das comparticipações financeiras a
conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 15.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro de
2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

8 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Karaté dos Açores, Miguel Corte Real Monjardino. -
Compromisso n.º E451601110/ PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 38/2016 de 10 de Março de 2016

3.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 13 de outubro de 2015, entre esta

Direção Regional e a Associação de Jovens da Fonte do Bastardo, com o n.º 299, publicado no
Jornal Oficial n.º 202, II Série de 16 de outubro de 2015, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Voleibol da 1.ª Divisão e Taça de Portugal em seniores masculinos, na época desportiva de
2015/2016, não estava determinado o apoio para a participação na Taça de Portugal;

Considerando que a Associação de Jovens da Fonte do Bastardo tem de se deslocar para
participar na “Final 4” da Taça de Portugal de voleibol masculino;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho de 2015, alterada pela
Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A,
de 4 de novembro, é celebrado entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada por
DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros
outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração e a Associação de Jovens da Fonte do Bastardo,
adiante designada por AJFB ou segundo outorgante, representada por Maria Nélia Brito
Nunes, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:
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Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa com o n.º 299, publicado no Jornal Oficial n.º 202, II Série de 16 de outubro
de 2015, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 1.ª Divisão e Taça de Portugal em
seniores masculinos, na época desportiva de 2015/2016, que passam a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 379.300,00,
conforme o programa apresentado, é de € 37.688,00, sendo:

a) ……………………………………………………………;

b) ………………………………….…………………………

c)…………………………………………….………………;

d) ……………………………………………………………;

e) € 840,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação nos 1/4 de
final da Taça de Portugal de voleibol masculino;

f) € 1.876,00 destinados a apoios para viagens, respeitantes à participação na “Final 4” da
Taça de Portugal de voleibol masculino;

g) € 2.940,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na “Final
4” da Taça de Portugal de voleibol masculino.

2 - ………………………………………..……………………...

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - ……………………………………………………………..;

2 - A quantia de € 23.133,00 até julho de 2016, por verbas do Plano Anual de 2016.

8 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A Presidente da
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Associação de Jovens da Fonte do Bastardo, Maria Nélia Brito Nunes. - Compromisso n.º
E451601154 / PRA/2016.

SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL
Contrato-Programa n.º 127/2016 de 10 de Março de 2016

Ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, em
conjugação com a Portaria n.º 140/2015, de 26 de outubro, o Decreto Regulamentar Regional
n.º 8/2013/A, de 17 de julho, o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho e
o Despacho n.º 136/2016, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 12, de 19 de janeiro de 2016,
foram celebrados, para o ano escolar de 2015/2016, contratos-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto de São Miguel e as
entidades que desenvolvem atividade na Ilha de São Miguel, nos montantes abaixo indicados,
cujos originais se encontram devidamente arquivados no Serviço de Desporto de São Miguel.

O objeto dos contratos-programa é o apoio ao desenvolvimento da prática regular e
organizada de atividades físicas desportivas, no âmbito do projeto “Escolinhas do Desporto”.

Entidade Montante N.º de compromisso

Associação de Atletismo de São Miguel 19.158,00€ E451600851

Associação de Basquetebol de São Miguel 17.304,00€ E451600876

Associação de Ténis dos Açores 5.155,00€ E451600812

Associação de Voleibol de São Miguel 15.422,00€ E451600813

Clube União Micaelense 618,00€ E451600855

Clube Desportivo Santo António Nordestinho 6.180,00€ E451600877

Clube de Patinagem de Santa Cruz 618,00€ E451600810

Clube de Patinagem de São Pedro RAA 618,00€ E451600818

Futebol Clube Vale Formoso 618,00€ E451600870

Associação Clube de Futebol Pauleta 5.562,00€ E451600849

Vitória Clube Pico da Pedra 2.472,00€ E451600817

Clube Desportivo Os Oliveirenses 1.236,00€ E451600858

Clube NC do Norte de PDL 4.944,00€ E451600878

Clube Desportivo Santo António 618,00€ E451600862

CAFBPD - Clube de Actividade Física dos Bombeiros de 8.652,00€ E451600859
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Ponta Delgada

Maia Clube dos Açores 618,00€ E451600860

Clube Desportivo Internacional Volei Açores 8.034,00€ E451600815

Clube Kairós 1.770,00€ E451600869

Sporting Clube Ideal 2.472,00€ E451600865

Clube de Karate Shotokan da Relva 885,00€ E451600879

Associação Equestre Micaelense 618,00€ E451600872

CUDPF – Clube União Desportiva do Porto Formoso 618,00€ E451600871

Marítimo Sport Club 590,00€ E451600875

CDBRG - Clube Desportivo dos Bombeiros da Ribeira
Grande

1.854,00€ E451600816

Águia Clube Desportivo 1.854,00€ E451600866

Capelense Sport Clube 618,00€ E451600861

Clube de Ténis de São Miguel 3.090,00€ E451600913

Academia de Badmington Tetrapi 7.276,00€ E451600864

Grupo Desportivo São Roque 4.326,00€ E451600867

Clube Naval Rabo de Peixe 4.593,00€ E451600874

Clube Naval de Ponta Delgada 3.708,00€ E451600912

VerdeGolf Country Club 1.475,00€ E451600873

União Desportiva do Nordeste 618,00€ E451600863

Associação Juvenil do Clube Operário Desportivo 618,00€ E451601081

Clube Desportivo Escolar da Maia 2.444,00€ E451600848

Clube Desportivo Escolar "Os Fuseiros" 4.326,00€ E451600847

Clube Escolar de Vila Franca do Campo 1.236,00€ E451600821

Clube Escolar de Desporto da Escola Básica 2, 3 de Arrifes 5.211,00€ E451600853

CDEPG Clube Desportivo Escolar de Ponta Garça 1.854,00€ E451600850

Clube Desportivo Antero de Quental 1.236,00€ E451600854

CDEAP Clube Desportivo Escolar de Água de Pau 4.944,00€ E451600857

Clube de Atletismo da Escola Preparatória da Lagoa 1.236,00€ E451600820

Clube Desportivo Os Metralhas – Escola Básica 2,3 Canto
da Maia

3.708,00€ E451600852

Clube Desportivo da Escola Preparatória de Capelas 2.472,00€ E451600811

Externato A Passarada 618,00€ E451600814
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Clube Atlético de Rabo de Peixe 7.416,00€ E451600822

8 de março de 2016. - O Diretor do Serviço de Desporto de São Miguel, Rui Manuel Botelho
de Amaral Melo.

S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Despacho n.º 468/2016 de 10 de Março de 2016

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º, n.º 2 do artigo 12.º e n.º 8 do artigo 13.º, todos do
Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2014/A, de 22 de setembro, alterado pelos Decretos
Regulamentares Regionais n.ºs 3/2015/A, de 13 de fevereiro, 6/2015/A, de 8 de abril, e
11/2015/A, de 28 de maio, diploma que regulamenta o Subsistema de Incentivos para o
Fomento da Base Económica de Exportação, previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2014/A, de 9 de julho, diploma que cria o Sistema de
Incentivos para a Competitividade Empresarial (Competir+), mediante proposta do Diretor
Regional do Turismo, determino a concessão do seguinte incentivo, que será suportado pelas
dotações do Capítulo 50, Programa 1 - Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto
1.1 - Competitividade Empresarial, Ação 1 - Sistema de Incentivos à Competitividade
Empresarial:

Processo Promotor Projeto Investimento
(€)

Incentivo
NR (€)

81-9/259-12 Turotel – Turismo e Hotéis
dos Açores, S.A.

Promoção Turística:
Angra Garden Hotel 176.774,68 105.464,81

7 de março de 2016. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo
de Fraga.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 295/2016 de 10 de Março de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 40.000,00€ (quarenta mil euros) para a Associação
Geológica Observatório Vulcanológico e Geotérmico dos Açores, correspondente à 1.ª tranche
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no seguimento do protocolo assinado para apoio ao funcionamento do Observatório
Vulcanológico e Geotérmico dos Açores - OVGA.

Projeto: M1.1.D/RECCA/004/2016 - Centros de ciência - Apoio ao funcionamento do OVGA
2016

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

5 de fevereiro de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Portaria n.º 296/2016 de 10 de Março de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2013/A, de 1 de agosto e do Despacho Normativo n.º 36/2013, de 2
de agosto, atribuir à AÇORMÉDIA – COMUNICAÇÃO MULTIMÉDIA E EDIÇÃO DE
PUBLICAÇÕES, SA., com o NIF. 512 042 640, proprietária do jornal “AÇORIANO ORIENTAL”,
um subsídio no valor líquido total de € 33.148,54 (trinta e três mil, cento e quarenta e oito euros
e cinquenta e quatro cêntimos).

O subsídio agora atribuído é parte da candidatura referente ao Programa Regional de Apoio à
Comunicação Social Privada – PROMÉDIA III e tem a seguinte descriminação:

1. Apoio à Difusão Informativa: despesas apresentadas até dezembro de 2015 no valor de €
31.889,53 (trinta e um mil, oitocentos e oitenta e nove euros e cinquenta e três cêntimos);

2. Apoio Especial à Produção: despesas apresentadas até dezembro de 2015 no montante
de € 1.259,01 (mil duzentos e cinquenta e nove euros e um cêntimos).

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2016 da
Presidência do Governo, Capítulo 50- Despesas do Plano, Divisão 13 - Informação e
Comunicação, Subdivisão 01- Apoio aos Média, Ação 001 – Promédia: Código 05.01.03,
Sociedades não Financeiras Privadas.

8 de março de 2016. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 20/2016 de 10 de Março de 2016

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 1609/2014, de 26 de
agosto, publicado no n.º 163.º da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o Despacho n.º
273/2016, de 15 de fevereiro, que se encontra publicado no n.º 31 da II Série do Jornal Oficial,
saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, assim se
retificam:

Onde se lê:

“…Hélio Venâncio Borges Monteiro Aguiar para apoio à realização do bailinho Entre o Amor
do Homem e da Mulher o Diabo que escolha - 400,00€…”

Deve ler-se:

“…Hélio Venâncio Borges Monteiro Aguiar para apoio à realização do bailinho Entre o Amor
do Homem e da Mulher o Diabo que escolha - 700,00€…”

E

Onde se lê:

“…Alícia Elvira de Meneses Martins para apoio à realização do bailinho Quem é ele afinal -
400,00€…”

Deve ler-se:

“…Alícia Elvira de Meneses Martins para apoio à realização do bailinho Quem é ele afinal -
700,00€…”

8 de março de 2016. - A Chefe do Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Rafaela Seabra Teixeira.


